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Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa MARGUIT SlMONE SEIBERT & CIA LTDA - ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas
alteraçôes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municiplo de Pato Bra gado, Estado do Paraná pessoa juridica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2
903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919,
MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: MARGUIT SIMONE SEIBERT & CIA LTDA, pessoa juridica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n 2 10.851.860/0001-92, estabelecida na Rua Guairá, n 9 2694, Sala 02,
Centro, MunicIpio de Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000, telefone para contato (45) 3282-1486,
neste ato representada por sua Soda a Senhora Marguit Simone Seibert, portadora do CPF/MF n2
044.338.089-97, residente e domiciliado na Cidade de Pato Bragado - PR,CEP: 85.948-000, acordam
e ajustarn o presente contrato, nos termos da Lei N. 9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas
alteraçoes subsequentes e legislacäo pertinente, Licitaçäo modalidade PREGAO PRESENCIAL N.2
182/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observacôes e
responsabilidades das partes.

Clãusula primeira - Do Objeto:
Aquisição de diversos materials de expediente, a serem utilizados nas atividades desenvolvidas
corn o Prograrna VIGIASUS - Secretaria Municipal de Saüde, no MunicIpio de Pato Bragado, nas
auantidades e caracteristicas minimas conforme descritas no quadro abaixo:

ITEM IQTDE
	 DEScRIcA0 DOS PRODUTOS/MARCA	 UN lIAR 10

1	
10 Agenda grande - ano 2016, corn 176 folhas, tarn. 150 x 220, aspiralada, 1 dia por

 pig. Exceto sébado e domingo - FORONI
2	 2 Alfinete corn cabeça branco caixa c/ 100 unidades - ACC
3	 2 Alfinete corn cabeca arnarelo caixa c/ 100 unidades - ACC
4
	 2 Alfinete corn cabeca azul, caixa c/ 100 unidades - ACC

5
	 2 Alf inete corn cabeça laranja, caixa c/ 100 unidades - ACC

6
	 1 Alf inete corn cabeca lilas, caixa c/ 100 unidades - ACC

7
	 2 Alfinete corn cabeca preto caixa c/ 100 unidades - ACC

81	 2 1 Alfinete corn cabeça verde caixa c/ 100 unidades - ACC
91	 2 1 Alfinete corn cabeca verrnelho, caixa c/ 100 unidades - ACC

101	 80 1 Balão colorido, médio pacote c/ 50 unidades - GRANFESTA
ill	 6 1 Bateria 9 vlts - ELGIN
121	 20 1 Bobina papel térrnico, 57 mrnx30 metros - REGISPEL
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131	 3 1 Bobina p/ calculadora, 5,8 cm de largura - DATAPEL	 R$ 1,45
14	 1 Bobina p/ papel kratt 80g, c/ 150 metros de 60 cm de largura -VMP	 R$ 80,00
15	 5 Borracha branca çaixa c/ 20 unidades, macia, n 220 - MERCUR	 R$ 3,55

16	 is 
Caderno de linha grande de 10 matérias, c/ 200 folhas em espiral - capa dura -
CREDEAL	 R$ 15,95

17	 30 Caderno pequeno, c/ espiral, c/ 96 folhas - capa dura - CREDEAL	 R$ 5,20
18	 40 Caixa arquivo de papelâo - FRAMA 	 R$ 3,90
19	 3 Caixa correspondénia tripla cristal - DELLO 	 R$ 73,00
20	 10 Calculadora media c/12 digitos - ZETA	 R$ 23,00
21	 6 Caneta esferográfica ponta media - car azul - caixa c/ 50 unid, cristal-SERTIK 	 R$ 39,90
22	 3 Caneta esferografica ponta media - car preta - caixa c/ 50 unid, cristal - SERTIK 	 R$ 39,90

23	 2 Caneta esferográfica ponta media - car vermelha - caixa c/ 50 unid, cristal -
SERTIK	 R$39,90

24	 3 Caneta marca texto, ponta chanfrada para traço fino e grosso car amarelo cx
c/12 - MARIPEL	 R$ 34,00

25	 2 Caneta marca texto, ponta chanfrada para traço fino e grosso car -azul cx c/12-
MARIPEL	 R$ 34,00

26	 2Caneta marca texto, ponta chanfrada para traço fino e grosso car laranja cx c/12
- MARIPEL	 R$ 34,00

27	 2 Caneta marca texto, ponta chant rada para traço fino e grosso car rosa cx c/12 -
MARIPEL	 R$ 34,00
Caneta marca texto, ponta chanfrada para traço tino e grosso car verde cx c/12-28	 2 MARIPEL	 R$ 34,00

29	 2 Caneta p/ retroprojetor, car azul, ponta media, caixa c/ 12 unid- CIS 	 R$ 26,00
30	 2 Caneta p/ retroprojetor, car preta, ponta media, caixa c/ 12 unid- CIS 	 R$ 26,00

31	 10 Caneta cam base fixa cam suporte para repauso em bolinha na vertical,
c/correte de 50 cm, em aluminia tubolar, p/ carga substituivel-	 R$ 19,90

32	 3 clips tamanho 1/0, caixa c/ SOOgr de metal- ACC 	 R$ 9,80
33	 S clips tamanho 2/0, caixa c/ SOOgr de metal- ACC 	 R$ 9,80
34	 3 clips tamanho 3/0, caixa c/ 500gr de metal- ACC 	 R$ 9,80
35	 3 clips tamanho 4/0, caixa c/ SOOgr-ACC 	 R$ 9,80
36	 2 Cola branca, tuba c/ 1kg- FRAMA	 R$ 28,00
37	 15 Cola branca, tuba c/ 90gr- FRAMA	 R$ 3,85
38	 40 Cola em bastao para pistola de cola quente grande - RENDICOLLA	 R$ 1,00
39	 40 Cola em bast5o para pistola de cola quente pequena - RENDICOLLA	 R$ 0,85
40	 S Cola Super Bonder 5g, c/ bico p/ aplicação- LOCTITE 	 R$ 9,00
41	 10 Elástico (borracha para dinheiro), pct c/ 100 gr.- REDBOR 	 R$ 3,95
42 400 Envelope car laranja de 34x23cm- MAI1TRA	 R$ 0,38
43 400 Envelope car marron de 34x23cm- MAITTRA	 R$ 0,38

44	 10 Estilete grande, de lamina larga, material resistente, c/trava de quebra de
lamina, corpo metálico - CIS	 R$ 6,00

45	 10 Estilete pequeno, de lâmina estreita material resistente, c/trava de quebra de
lamina, corpo metálico- CIS	 R$ 8,00

46	 5 Espeto para Papel reto, material cromado 	 R$ 5,80
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10 Extrator de Grampos do tipo espátula - CIS
10 Etiqueta, foiha A4 c/ 01 etiqueta de 288,5 mm x 200,0 mm, caixa c/ 100 folhas, -
- BIC PIMACO
20 Etiqueta, folha A4 c/ 30 etiquetas de 25,4mm x 66,7 mm, caixa c/ 100 folhas - BIC

PIMACO
Fichãrio de mesa (5x8) 212mm x 145mm x270mm - ACRIMET

15 Fita crepe 48mm x 50 m. - ADELBRAS
5 Fita adesiva dupla face de 12mm x 2metros - ADELBRAS

40 Fita durex 48mm x 45 m. - ADELBRAS
1 Fragmentadora de papel, cd, disquete, para 30 us, com sensor de presença de

- papel, volume lixeira 30 litros, llOv, tiras de 6mm ou menor- AURORA
10 Fita Crepe,estreita 3mm - ALDEBRAS
2 Grampeador para ate 100 folhas - CIS

15 Grampos p1 grampeador (cobreados 26/6 c/ 5000 grampos) - ACC
S Grampos p1 grampeador 23/10 c/ 1000 unid. - ACC

12 Grampeador tamanho medio para grampo 26/6 - GRAMPLINE
1 Guilhotina, code de 320mm, p/S fls ou mais. - GRAMPLINE
5 Lacre Para malote em plástico numerada c/27 cm c/ 100 unid. ETIQPLAST
2 lapis preto n 2 2 redondo caixa c/144 um - CIS
2 Lápiz de cor, 12 cores, redondo - MULTICOLLOR

50 livro ata c/ 50 folhas, capa duracor preta - FORONI
5 Livro Protocolo de Correspondéncia 104 fls - FORONI

S Molha dedo 13 grs - BELLS
Organizador de caneta,clips e papel lembrete de acrilico em poliestireno, tam

- 232 x 79 x 90 mm - ACRIMET
15 Papel A4 - caixa c/ 10 pacotes c/ 500 folhas cor branca - COPIMAX

1 Papel carbono na cor preta tam. A4 caixa com 100 fls - RADEX

8 Papel cartão branco, caixa c SO unid - FILIPAPER
8 Papel cartho verde, caixa c/ 50 unid. - FILIPAPER
8 Papel cartho vermelho, caixa c/ 50 unid. - FILIPAPER

30 Papel cartolina grande 50cm x 60cm pct 10, cor branca, verde, amarela, awl,
- rosa - SAMPA PAPEIS

2 Papet contact rob, cristal, 45cm x 10 metros - VULCAN
Pasta arquivo c/ eléstico em plástico polipropileno, 2cm, cores cristal, fume,azul
- NEW LINE

6 Pasta catálogo c/ 50 foihas e 4 furos de colchontes, tam 245 x 335mm - NEW
LINE

27 pasta de A a Z-com dois furos com argola, tam. Oficio, bombo largo de 8cm,
- altura 340 mm, bargura 280mm - MARCARI

6 Pasta sanfonada cristal A4 31 divisöes - NEW LINE
2 Perfurador para 35 tolhas com dois furos, distancia dos furos 80mm, com apoio

- emborrachado - DESART
40 PlIha AA - ELGIN
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81	 40 Pilha AAA - ELGIN	 R$ 1,96
821	 10 1 PlIha AAA Recarregável c/ duas und. - ELGIN	 R$ 20,00
83	 10 Pilha alcalina C media C/2 und. - ELGIN 	 R$ 13,00
84	 20 Pilha LR41 1.5 V - ELGIN	 R$ 2,00
85	 3 Pincel atômico 850 na car awl - caixa c/ 12 unid - PILOT 	 R$ 35,00
86	 3 Pincel atômico 850 na car preto - caixa c/ 12 unid - PILOT	 R$ 35,00
87	 3 Pincéis atômicos 850 na car vermelham - caixa c/ 12 unid - PILOT 	 R$ 35,00

88	 2 Pistola de cola quente grande, Bivolt: 127V / 220V - Potência: no minino 40W -
CIS	 R$ 29,00

89	 8 Post-it 4 blocos corn 100 folhas 38mm x 50 mm cores diversas - CREDEAL 	 R$ 4,95
90	 5 Prendedor de papel ern metal de 25mm cx c/12 - DESART 	 R$ 4,20
91	 5 1 Prendedor de papel em metal de 32 mm cx c/12 - DESART	 R$ 5,40
92	 5 Prendedor de papel em metal de 41mrn cx c/12 - DESART 	 R$ 8,40
93	 5 Prendedor de papel em metal de 51 mm cx c/12 - DESART 	 R$ 12,00
94	 2 Refil p/ pasta catálogo tamanho A4 corn 4 furos pacote corn 100- ACP 	 R$ 24,90
95	 15 Régua 30 cm em poliestireno, na car cristal - WALEW	 R$ 2,20
96	 2 Separadores para fichario de mesa (5x8) 212mrn x 145mm x270mm - MARCARI	 R$ 16,00
97	 15 1 Tesoura grande ago inox, ao rnenos 21 cm - MUNDIAL 	 R$ 26,00
981	 11 Tinta p/ carimbo car awl c/25ml - GRAMPLINE 	 R$ 3,20
991	 2 1 Tinta p1 carimbo car preta c/25rn1 - GRAMPLINE 	 R$ 4,90

1. A entrega do objeto deste CONTRATO deverã ser realizada em ate 10 (dez) dias, após, apOs a
solicitação formalizada pelo coordenador do Programa VIGIASUS, sem custo adicional de frete.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 2 182/2015, quanto a proposta
adjudicada integrarn a presente contrato, valendo seus termos e condicOes em tudo quanto corn ele
não conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saüde
Fundo Municipal.

Cláusula terceira - Do preço, condicöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de R$ 15.854,70 (quinze mil oitocentos e
cinquenta e quatro reals e setenta centavos). 0 pagamento será efetuado em ate 30 dias após a
efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitação da Secretaria de Saüde
Fundo Municipal.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçäo dos itens, nümero da licitação, nümero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente cam o nümero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçãa e na proposta de preços, nãa se admitindo
Notas Fiscais/Faturas ernitidas cam outra CNPJ, mesma aqueles de filials au matriz.
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d} 0 pagamento poderá efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agéncia Bancária e a Conta Corrente que
devera estar obrigatoriamente em nome da mesma. Banco Bradesco - Agenda 3284 - Conta
Corrente 0631453-8.

Clãusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Terrno Contratual, o qua] poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponiveis nas seguintes
DotaçOes Orçamentárias:
02.009 - Fundo Municipal de Saüde
103041450.2071 - Açôes de lmplantaçâo do Programa VIGIASUS
3.3.90.30.16.00.6264 - Material de Expediente - Fonte 497

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nàs condiçoes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Seräo consideradas as seguintes penalidades, sern prejuIzo da açäo civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
rnoratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntarnente corn o
cumprimento das obrigaçâes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaçâo a data prevista
para a execuçäo dos servicos/entrega do produto, limitada a 10%(dez por cento) do valor total do
Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar a Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em
caso de rnulta esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de
1%(um por cento) do valor contratual quando por ago, ornissäo ou negligéncia, a contratada
infringir quaisquer das demais obrigaçoes contratuais; d) suspensão do direito de participar em
licitaçoes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece Os direitos do CONTRA TANTE, em coso de
rescisüo administrotiva prevista no art!go 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicöes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, com as alteraçôes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivarnente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito
privado.
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Cláusula Nona - Transmissão tie Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATAI'JTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissào de fac-simile. Nenhuma outra
forma sera considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questOes
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam 0 presente instrumento contratual, por Si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado - PR., em 04 de dezembro de 2015.

MUNI1PthCAGADO
Arnildo leger - CONTRAT ANT E

Th oxit
in &CIALTDA—MEMARGUI

Marguit Simone Seibert - CONTRATADO
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